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EDITAL Nº 06/CBMTO, DE 25 DE JUNHO DE 2022 

PROCESSO SELETIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE GUARDA-VIDAS 

CIVIS - GVC NO ESTADO DO TOCANTINS 
 

 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO, por intermédio do seu Comandante 

Geral, Coronel QOBM Carlos Eduardo de Souza Farias, torna pública a abertura do processo seletivo para 

prestação de serviço voluntário de Guarda-Vidas Civil no Estado do Tocantins. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo será regido por este Edital. 

1.2 O processo visa selecionar candidatos para prestação de serviço voluntário de guarda-vidas civil, para 

atuação no salvamento aquático, em prevenção aos afogamentos, durante a temporada de praia de 

2022 no Estado do Tocantins. 

1.3 A seleção consistirá na realização de Teste Físico Seletivo - TFS e preenchimento dos demais 

requisitos constantes neste Edital.  

2 DO SERVIÇO DE GUARDA-VIDAS CIVIL 

2.1 O candidato selecionado, dentro do número de vagas, a prestar o serviço voluntário de guarda-vidas 

civil deverá assinar o Termo de Adesão ao Serviço Voluntário de Guarda-Vidas Civil do CBMTO, no 

qual constarão as responsabilidades e atribuições do voluntário. 

2.2 O guarda-vidas civil fará jus ao recebimento de auxílio mensal, de natureza jurídica indenizatória, 

destinado ao custeio das despesas necessárias à execução dos serviços prestados, correspondente a R$ 

120,00 (cento e vinte reais) por cada turno de até 12 horas.  

2.1 DAS VAGAS  

2.2 Serão disponibilizadas 83 (oitenta e três) vagas para a prestação voluntária do serviço de GVC. 

2.3 Não haverá reserva de vaga para portadores de necessidades especiais, tendo em vista a natureza da 

atividade das ações de salvamento aquático. 

2.4 As vagas disponibilizadas estão relacionadas no quadro abaixo: 

 

ORDEM CIDADE PRAIA  OBM RESPONSÁVEL Nº GVC 

1 Aliança do Tocantins Praia do Croá GURUPI 5 

2 Araguacema Praia da Gaivota PARAÍSO 6 

3 Araguaína Praia do Garimpinho ARAGUAÍNA 5 

4 Araguanã Praia Ilha Grande ARAGUAÍNA 5 

5 Araguatins Praia da Ponta ARAGUATINS 5 

6 Caseara Praia do Sol PARAÍSO 5 

7 Filadélfia Praia do Coqueiro ARAGUAÍNA 5 

8 Goiatins Raft - Rally das Águas COLINAS 5 
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9 Itacajá Raft - Rally das Águas COLINAS 5 

10 Miracema do Tocantins Raft - Rally das Águas PALMAS 5 

11 Palmas Praia do Caju PALMAS 5 

12 Pedro Afonso Praia do Duga COLINAS 5 

13 Peixe Praia da Tartaruga GURUPI 6 

14 Porto Nacional Praia do Porto Real PORTO NACIONAL 5 

15 Tocantinópolis Praia da Santa ARAGUAÍNA 5 

16 Tupiratins Praia da Raposa COLINAS 6 

TOTAL 83 

 

2.5 O candidato deverá se inscrever para o local de seu interesse de atuação. 

2.6 Por necessidade do serviço, o CBMTO poderá a qualquer momento fazer a realocação do voluntário, 

alterando o local de atuação inicialmente escolhido. 

3 DOS REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS  

O candidato deverá possuir os seguintes requisitos no ato de assinatura do Termo de Adesão ao Serviço 

Voluntário de Guarda-Vidas Civil do CBMTO: 

3.1 Idade entre 18 (dezoito) e 50 (cinquenta) anos; 

3.2 Boa condição de saúde, comprovada por atestado médico.  

4 DOS DOCUMENTOS   

O candidato deverá apresentar os seguintes documentos no ato de assinatura do Termo de Adesão ao 

Serviço Voluntário de Guarda-Vidas Civil do CBMTO: 

4.1 Certificado de formação de Guarda-Vidas Civil realizado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

do Tocantins, no prazo de validade de 1 ano;  

4.2 Comprovante de quitação eleitoral; 

4.3 Cópia e original da carteira de identidade; 

4.4 Cópia e original do CPF; 

4.5 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual; 

4.6 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal; 

4.7 Cópia e original de Comprovante de Endereço. 

5 DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O período das inscrições será do dia 1° de julho de 2022,  a partir das 8h00, até às 12h00 do dia 4 

de julho de 2022. 

 

5.2 O candidato interessado deverá realizar a inscrição por meio eletrônico, em Formulário de Inscrição, 

disponível no endereço:  encurtador.com.br/beryU 

5.3 As inscrições serão realizadas única e exclusivamente pela internet. 

5.4 No momento da inscrição deverá ser feita a opção do local de realização do Teste Físico Seletivo - 

TFS, bem como o possível local de prestação do serviço voluntário.  

5.5 As provas acontecerão no dia 5 de julho. Os candidatos deverão se apresentar às 7h00, nos seguintes 

locais: 

 

01 - PALMAS (1º BBM e CIBS) 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php
encurtador.com.br/beryU
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1º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR  

Endereço: 403 Sul, Avenida LO-09 com Avenida NS-05 (antigo aeroporto), Palmas-TO. 

CEP: 77.015-560, Telefone: (63) 3218-2715,  Guarda: (63) 3218-4751 

02 - ARAGUAÍNA 

2° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

Endereço: Rua Deusarina Ayres, s/n° -  Setor Jardim Filadélfia - CEP: 77.813-390 

Telefone: (63) 3414-438404  

03 - GURUPI 

3º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, S/Nº - Setor Sol Nascente - CEP: 77.425-010 

Telefone: (63) 3313-3322 e (63) 3313-2604 

04 - PARAÍSO DO TOCANTINS 

3ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR 

 Endereço: Rua Bernardino Maciel, nº 149 (ao lado da praça do BASA). CEP: 77.600-000 

Telefone: (63) 3602-1005 

05 - PORTO NACIONAL 

5ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR 

Endereço: Rua Mestre Adelino Gonçalves, S/Nº (atrás do Estádio General Sampaio) - CEP: 77.500-000 

Telefone: (63) 3363-5861 e (63) 3363-5843 

06 - COLINAS-TO  

2ª COMPANHIA DE BOMBEIRO MILITAR   

Endereço: Setor sul, rua Inhumas coma rua 3, n° 1276 

Telefone: (63) 3476-4283 

 

07 – ARAGUATINS-TO  

3ª COMPANHIA DE BOMBEIRO MILITAR  

Avenida Floriano Peixoto, nº387, Bairro Centro 

Araguatins-TO, CEP: 77.950-000 / (63) 3474-2657 / 2928 
 

08 - DIANÓPOLIS-TO  

2ª COMPANHIA DE BOMBEIRO MILITAR  

Endereço: 2ª Cia / 3° BBM: Avenida Goiás, n° 583, Setor Novo Horizonte. CEP: 77300-000 

Telefone: (63)3692-1605 

  

5.6 Será de responsabilidade exclusiva dos candidatos informar corretamente os dados cadastrais no ato da 

inscrição.  

5.7 O CBMTO não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas ou 

incompletas fornecidas pelo candidato. 

5.8  A relação dos candidatos inscritos será divulgada no sítio do Corpo de Bombeiros Militar do 

Tocantins, www.bombeiros.to.gov.br,  dia 4 de julho de 2022, a partir das 13h. 

5.9 As solicitações de esclarecimentos a respeito das inscrições devem ser enviadas para o e-mail 

ensino@bombeiros.to.gov.br. 

 

6 DO PROCESSO SELETIVO 

http://www.bombeiros.to.gov.br/
mailto:ensino@bombeiros.to.gov.br
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6.1 Os candidatos que constarem na relação de inscritos serão submetidos ao Teste Físico Seletivo - TFS, 

de caráter classificatório e eliminatório.  

6.2 O candidato, regularmente inscrito, deverá comparecer em data, local e horário determinado, com 

roupa apropriada para prática do TFS, sendo obrigatório  que os candidatos do sexo masculino 

compareçam com sunga e touca para natação, e as mulheres com maiô e touca para natação. Os 

materiais são de responsabilidade de cada candidato. 

6.3 O candidato deve estar munido de documento de identidade original e de atestado médico 

original ou cópia autenticada em cartório, específico para tal fim, emitido há, no máximo, 30 

dias anteriores ao Teste Físico Seletivo, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital.  

6.4 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto para realizar o TFS 

deste processo seletivo. Deverá constar ainda, explicitamente e de forma legível, o CRM do médico 

emitente.  

6.5 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou apresentá-lo em desacordo com este 

Edital, será impedido de realizar o TFS, sendo consequentemente eliminado do processo seletivo.  

6.6 O TFS visa avaliar a capacidade do candidato para o desempenho das atribuições referentes às 

exigências próprias da função de Guarda-Vidas Civil.  

6.7 O TFS será realizado na data provável de 5 de julho de 2022 a partir das 07h00, conforme quadro 

abaixo: 

 

TESTE FÍSICO SELETIVO - TFS 

Teste Físico Índice Mínimo 

Masculino Feminino 

Corrida de 400 metros em até 01’ 50” em até 02’ 15” 

Natação de 100 metros em até 02’ 00” em até 02’ 30” 

Flutuação vertical 20 (vinte) minutos (apto/inapto) 

 

6.8 A pontuação para fins de classificação será obtida conforme tabelas a seguir: 

TESTES MASCULINOS 

TESTE DE RESISTÊNCIA AERÓBICA (MEDIÇÃO EM TEMPO) – CORRIDA 400 METROS – 

MASCULINO 

Pontos  Tempo 

10,0 ≤ 01’ 20” 

9,50 01’ 21” até  01’ 25” 

9,00 01’ 26” até 01’ 30” 

8,50 01’ 31” até 01’ 35” 

8,00 01’ 36” até 01’ 40” 

7,50 01’ 41” até 01’ 45” 

7,00 01’ 46” até 01’ 50” 

Inapto > 01’ 50” 

TESTE DE NATAÇÃO (MEDIÇÃO EM TEMPO) – NADO ESTILO LIVRE 100M – 

MASCULINO 

Pontos  Tempo 

10,0 ≤ 01’ 30” 

9,50 01’ 31” até  01’ 35” 

9,00 01’ 36” até  01’ 40” 

8,50 01’ 41” até  01’ 45” 

8,00 01’ 46” até  01’ 50” 
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7,50 01’ 51” até  01’ 55” 

7,00 01’ 56” até  02’ 00” 

Inapto > 02’ 00” 

 

TESTES FEMININOS 

TESTE DE RESISTÊNCIA AERÓBICA (MEDIÇÃO EM TEMPO) – CORRIDA 400 METROS – 

FEMININO 

Pontos  Tempo 

10,0 ≤ 01’ 35” 

9,50 01’ 36” até  01’ 40” 

9,00 01’ 41” até 01’ 55” 

8,50 01’ 56” até 02’ 00” 

8,00 02’ 01” até 02’ 05” 

7,50 02’ 06” até 02’ 10” 

7,00 02’ 11” até 02’ 15” 

Inapto > 02’ 15” 

 

TESTE DE NATAÇÃO (MEDIÇÃO EM TEMPO) – NADO ESTILO LIVRE 100M – FEMININO 

Pontos  Tempo 

10,0 ≤ 02’ 00” 

9,50 02’ 01” até  02’ 05” 

9,00 02’ 06” até  02’ 10” 

8,50 02’ 11” até  02’ 15” 

8,00 02’ 16” até  02’ 20” 

7,50 02’ 21” até  02’ 25” 

7,00 02’ 26” até  02’ 30” 

Inapto > 02’ 30” 

TESTES MASCULINOS/FEMININOS 

FLUTUAÇÃO VERTICAL TEMPO 

Apto ≥20 

Inapto  <20 

6.9 O avaliador cronometrará o teste e anotará o tempo de execução de cada candidato.  

6.10 O objetivo da prova é avaliar a resistência muscular, aeróbica, a capacidade cardiorrespiratória, e a 

capacidade de natação do candidato.  

6.11 Será considerado apto, o candidato que completar o TFS de acordo com as tabelas citadas no item 6.7 

e 6.8.  

6.12 Para aprovação o executante deverá realizar a avaliação, constante no item 6.7 e 6.8 deste Edital, e 

alcançar nota final maior ou igual a 7,00 pontos, não ficando inapto em nenhuma das avaliações.  Será 

desclassificado caso não alcançar nota final maior ou igual a 7,00 pontos. 

6.13 Não caberá recurso de resultado do TFS. 

6.14 O TFS será realizado pela Unidade Bombeiro Militar - UBM para a qual o candidato se inscreveu.  

6.15 Caso não seja possível aplicar o TFS a todos os inscritos no dia agendado, poderá ser definida outra 

data para continuidade das avaliações. 

6.16 As possíveis alterações de datas e locais das provas serão divulgadas no sítio do Corpo de 

Bombeiros Militar do Tocantins, www.bombeiros.to.gov.br. 

 

http://www.bombeiros.to.gov.br/
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7 DO CHAMAMENTO 

7.1 Os candidatos serão chamados para a prestação do serviço voluntário de Guarda-Vidas Civil, segundo 

a ordem decrescente de pontos no TFS, dentro do quantitativo de vagas disponibilizadas. 

7.2 Em caso de empate na nota do TFS, terá preferência o candidato que tiver maior idade. 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do voluntário, desde que verificada a falsidade em 

qualquer declaração ou qualquer irregularidade nas provas ou documentos apresentados. 

8.2 Os casos omissos ao presente Edital serão resolvidos pelo Diretor de Ensino e Pesquisa do CBMTO e 

pelo Comandante do 1° Batalhão de Bombeiros Militar, nos termos da Lei n° 3.826, de 29 de setembro 

de 2021 e da Nota Técnica n° 34-Áreas Balneares. 

 

Palmas-TO, 30 de junho de 2022. 

 

(Assinatura Digital) 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA FARIAS – CEL QOBM 

Secretário de Estado / Comandante Geral 

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMA PREVISTO 

Atividade Data/Período (Horário oficial de Brasília/DF) 

Período de inscrição 
01/07/2022,  a partir das 8h00, até às 12h00 do 

dia 04/07/2022 

Divulgação da relação dos candidatos inscritos  04/07/2022 

Aplicação do TFS e divulgação de resultado 05/07/2022 

Assinatura de Termo de Adesão ao Serviço Voluntário de Guarda-

Vidas Civil do CBMTO 
06 e 07/07/2022 

Data provável de início das atividades 08/07/2022 
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ANEXO II 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO A SER OBRIGATORIAMENTE APRESENTADO 

PARA A REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

 

 

ATESTADO MÉDICO 
 

 

ATESTO, para os devidos fins que o (a) Senhor (a) _________________________ 

_____________________________________, goza de boas condições de saúde, estando apto para realizar 

os testes e esforços físicos previstos no Edital do Processo Seletivo Simplificado para a seleção de 

candidatos ao Curso Formação de Guarda-Vidas Civil, realizado pelo Corpo de Bombeiros Militar do 

Tocantins. 

 

 

_______________________________________________ 

(Local e data) 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura, Carimbo e CRM do Médico) 

 

 

 


